
EXMO SR. 

FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL 
Fundada ení 12 de abril de 11924 
Reconhecida de utilidade p1:íblica, através da Lei nº 1.611 /19?8 
FILIADA À CONFEDERAÇÃ<i> BRASILEIRA DE FUTEBOL 
Administração: Rubens An~~el.otti 
Renovélção, respeito e tramiparência! 

DR. AUDITOR PRESIDENTE 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
FEDERAÇAO CATARINENSE DE FUTEBOL 
NESTA 

Senhor Presidente, 

O Departamento de Competições clla Federação Catarinense de Futebol, na forma do Artigo 76, do Código 
Brasileiro de Justiça Desportivo (CBJD}, vem, rnspeitosamente, à presença de Vossa Excelência, encaminhar os 
documentos do jogo 51 - JOINVILLE x OP. MAfRA válido pelo COPA SANTA CATARINA SUB-20 -·NAO 
PROFISSIONAL, realizado na data 20/05/20171.às 15:30 , tendo em vista que ocorreram infrações disciplinares 

Atletas Expulsos: 
N°: 3 - LUAN CARLOS FER,1~EIRA PEREIRA- JOINVILLE - Inscrição: 401965 

Fábio Nogueira 
Gf!~rente do Departamento de Competições 



2017-5-22 186.202.186.225/SISGOUWDER0700_Sumula.asp'.,~Se1Start1=2017&Se1Stop1=2017&Se1Start2=217&Se1Stop2=217&Se1Start3=51&Se1Stop3=51&1 ... 

JOINVILLE x OP. MAFRA 

FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL 
SÚMULA ON-LINE 

Resultado 1 x 0 
Final: 

; Local:i · CT Joinville I Joinville 

. OSMAR DE MIRANDA 

LUIS GUSTAVO EVARISTO LAPA· 

Árbitro 
Assistente; VINICIUS PALAU SANTOS 
2: 

MARCELO PADILHA DA ROCHA 

Delegado: ; LAUDIR ZERMIANI 

15:20 Atraso: Não 
Houve 

Entrada do Mandante: 16:30 Atraso: 

15:20 Atraso: Não 
Houve 

Entrada do Visitante: 16:30 Atraso 

00:00 Início 2º Tempo: 16:32 Atraso/Parai is.: 

17:21 Acréscimo: 

Nome , T/R*: CBF Nº Nome T/R*: 

DALBERSON FERREIRA DO T 392.189 WILLIAN TEIXEIRA BORGES T 
AMARAL HEI LER 

LUCAS ARGOU SUM T 394.418 2 IAN ROGER MARMENTINI T 

LUAN CARLOS FERREIRA T 401.965 3 ARTHUR VIEIRA MACHADO T 
PEREIRA 

T 523.575 4 EDUARDO DA COSTA T 

T· 439.911 5 VINICIUS LOPES DOMINGOS T 

EMERSON SAMUEL ALVES DOS T 454.097 6 MARLON LUCAS PELEGRIN T 
SANTOS 

JOAO PEDRO MEDEIROS CRISTIANO VERGINIO BORGES T 
PEDROSO 

LUCAS MARRANE DA SILVA T 501.229 8 GABRIEL BAMBERG T ... " - ............ '" .. 

:Jogo Nº: 
51 

Não 
Houve 

Não 
Houve 

00:00 

00:04 

CBF 

524.026 

506.516 

321.621 

369.659 

556.957 

445.185 

414.685 

532.230 



/\ 
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JEAN FELIPE DE ABREU T 510.036 

MARLYSON CONCEICAO T 511.781 
OLIVEIRA 

MADSON DE SOUZA SILVA 

VITOR VOLTOLINI 

ALAN MENEZES RODRIGUES R 522.949 

GABRIEL PERSIKE VIEIRA DOS 
R 526.837 

SANTOS 

ADSSON IGOR MARINHO DE R 501.947 
LIMA 

THIERRY FELIPE MIELKE R 439.905 

R 445.829 

R 388.138 

·'''l 

R 

21 i 
i 

' i~J," 

Capitão: 1 - DALBERSON FERREIRA DO AMAÍ::v\L 

*T = Titular 1 R 

Técnico: 

Preparador. 
Físico: 

Treinador · 
Goleiro: 

r-~eserva 

! jí 

Julian Bertazzo Tobar CREF Ol7:1~82G/ SC 

Filipe Mattos Martins RG: 5089:490121 

Yuri Salenave Ribeiro CREF 02090G/ RS 

Bruno Garcia RG 45.446,6iil94 

9 RONALDO DA ÇRUZ T 523.338 

10 
ESPARTACOS MIGUEL VARGAS T 464.136 

GORAL 

11 ALISSON SILVA LEITE T 434.213 

GUILHERME ALEXANDRE R 364.161 
PEREIRA DOS SANTOS 

R 406.664 

15 MAURICIO ANTONIO GOMES 
R 420.230 

SOARES 

17 MURILO HENRIQUE MARQUES R 588.160 
KLEIN 

Capitão: 1 - WILLIAN TEIXEIRA BORGES HEILER 

Técnico: 

Auxiliar 
Técnico: 

Preparador 
Físico: 

EDMAR HEILER 

OTAVIANO DA SILVA BRITO NETO 

A FAVOR MARLYSON CONCEJCAO OLIVEIRA JOINVILLE 

LUAN CARLOS FERF:jEIRA PEREIRA 

2T 11 MADSON DE SOUZA SILVA 

Dar uma entrada contra um 
adversário, de maneira 

temerária, na disputa de 
bola. 

Dar uma entrada contra um 
adversário, de maneira 

temerária, na disputa de 
hnb 

JOINVILLE 

JOINVILLE 
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3 

7' 2T 7 

23' 2T 

41' 1T 3 

ARTHUR VIEIRí'f, MACHADO 

CRISTIANO VERG'.INIO BORGES 

WILLIAN TEIXEIRA E!>ORGES HEILER 

GABRIEL BAMBEF,!G MACAGNAN 

VINICIUS LOPES\· DOMINGOS 

Dar uma entrada contra um 
adversário, de maneira 

temerária, na disputa de 
bola. 

Dar uma entrada contra um 
adversário, de maneira 

temerária, na disputa de 
bola. 

Dar uma entrada contra um 
adversário, de maneira 

temerária, na disputa de 
bola. 

1 mpedir um ataque 
promissor. 

Dar uma entrada contra um 
adversário, de maneira 

temerária, na disputa de 
bola. 

2 CA -. Aos 41 minutos do 
primeiro tempo, expulsei em 

decorrência da segunda 
advertência o atleta, senhor 
Luan Carlos Ferreira Pereira. 

Nº03 da equipe Joinville 
E.C. Por segurar e calçar 

seu adversário senhor 
Ronaldo da Cruz, Nº09 da 

; equipe Operário de Mafra de 
'. maneira temerária, atingindo 

na altura do tornozelo seu 
adversário na disputa de 

bola. Informo também que o 
LUAN CARLOS FERHEIRA PEREIRA atleta expulso já havia sido 

advertido com cartão 
amarelo aos 32 minutos do 
primeiro tempo, por dar uma 
entrada em seu adversário 

de maneira temerária na 
disputa de bola. O atleta 
atingido não precisou de 
atendimento médico. O 

jogador expulso antes de 
sair do campo de jogo 
proferiu as seguintes 

palavras a mim "agora tu 
conseguiu o que queria 

caralho, vai tomar no cu" 

Substituições e atendim~!into médico aos atletas supostamente lesionados. 

Nada consta 

OP.MAFRA 

OP. MAFRA 

OP. MAFRA 

JOINVILLE 



2017-5-22 

18' 2 TEMPO JOINVILLE 15 - GABRIEL PERSIKE VIEIRA 7 - JOAO PEDRO 
DOS SANTOS PEDRO 

17 - THIERRY FELIPE MIELKE 9 - JEAN FELIPE 

JOINVILLE 14 - ALAN MENEZES 
RODRIGUES 

JOINVILLE 18 - RENAN TEIXEIRA 
5 - WILLIAN DE OLIVEIRA TORQUATO 

JOINVILLE 13 - BRUNO BRENNEISEN 
11 - MADSON DE SOUZA SILVA VARGAS 

OP. MAFRA 13 - GUILHERME ALEXANDRE 
2 - IAN ROGER MARMENTINI PEREIRA DOS SANTOS 

OP. MAFRA 15 - MAURICIO ANTONIO 
5 - VINICIUS LOPES DOMINGOS GOMES SOARES 

43' . 2 TEMPO OP. MAFRA 17 - MURILO HENRIQUE 
9 - RONALDO DA CRUZ MARQUES KLEIN 

**1T = 1 º Tempo 1 2T 2" l INT ::: 

i/', 
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Campeonato: 

Jogo: 

Data: 

• Horários de chegada dos árbitros ao estádio: 

Foi respeitada a execução do Hin.o Nacional? 

sim 

FEDERAÇÃO CATARINENSE DE FUTEBOL 
RELATÓRIO DO DELEGADO 

Rodada: • 9ª RODADA 

Foi respeitado o limite de 22 crianças para cadc:1i clube? 

O clube mandanle ficou do lado direito e cumpriimentou a equipe visitante que se posicionou do lado esquerdo de quem 
olha da tribuna? · 

·sim 

i Houve algum2.1 aç~iO comercial antes ou durante a partida? 

O sistema de som, do estádio, informou a rend<11 e o público (pagante e não pagante)? 

A súmula/relatório, do árbitro, foi encerrada com quanto tempo decorrido do encerramento do jogo? 

CMT: 

UNIDADE: 

EFETIVO: 

MÉDICO: 

· .ieferson F. Alves 

BOPE 

· CRM: 

. CRM: 

COREN: 

19106 

1049550 



Diego Cardoso Perreira 

Rodri~10 V. Cerca> 

Rich~1rd C.íVL Santos 

WillianS. 

RESSALVAS 

RG 

19760857 

1570614857 

1642036137 

1112976858 

10.568211-
5 

6.266568 

RG 

: 52707997-
2 

6.759778 
se 

DATA DE 
NASCIMENTO 

31/07/2000 

26/02/1999 

12/09/1999 

21/04/1998 

22/05/1998 

17/09/1998 

DATA DE 
NASCIMENTO 

18/07/2000 

08/01/2001 

Registre e comento possíveis ocorrências extrabrdinárias antes, durante e depois do jogo (envolvendo dirigentes, 
autoi-iclacles. pessoal operacional, outros)" 

MANDANTE 

CJ\r.f1l , CAMISA 
DO .DO vermelho e preto 
GOLEi LINHA 

'CALÇAO 
DO preto 

'LINHA 

·MEIÃO 
vermelho e preto 

·LINHA 

VISITANTE 

CAMISA 
DO preto e branco 
LINHA 

CALÇA O 
DO DO preto 
GOLEIF~O LINHA 
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LIGA JOINVULENSE DE FUTEBOL 
COMUNlllCAÇÃO GERAL 

--------~1-----......... -----1-· ______________ .;.._ __________ __, 
1 J ( (3 !_ (mandante) 0 l X quipe B ..1<:@(-L.-~,4#;'-#Pkl~/$4.,.ci/1~-----a--_...---.....;r.1-----------,, 

1 Equipe A 

2 Competição D Série A D Série B D Série e ~ Outras CPrJi se SvB. 2() 

3 (Cidade/SC\ 

4 

5 ·· .. HORA810$ ·: 

Retorno da E ui e A: 

Retorno da E ui e B: À6i : ) O Atraso: 

Atraso: 
' 

Acréscimo do 1° Tempo: fi)J o~ 

Termino.do 1° Tempo: Termin.o do 2° Tempo: 

. .,. " 
Motivos de atraso no início e/Ou reinício, e de acrés<;:imos: 5rJ8>!i rui ~ 6 A TéJ.,lj)J.114 <fUloS-
doS iP€íH >, -11::= =-===============~=-~~·--====="" ==· ===---L 

6 . . :._' $DBSii:T.ll"itJIÇÕE$ , <Qf;lDEMCR'óNo~óGÍ<{~l;;; 
~.;.._.;.._.;.._.;.._ ..... .;..__......;;;;;i.:+;;::.:..:....;.;....;.._.;.._. -· ::1.1, ................ · .................. _ ..... _ ..... _________ ~~=.....;......;. ....... :....-----------.o...t 

Sai o Nº 

7 

8 





2017-5-19 Escalação do Visitante 
r .. ~---___._._._. ...... } ______________ r_.,._,, ____ ............. ____ ~~-~:-----..---~--....,-~~-----~---~~~----=~r:~1AAJ.rv~.1,~<- .-~--~r~--~~---~~~l 18 ÍLISTADEPARTICIPANTESDOJOGO /ir-~ ' i 
1 COPA SANTA CATARINA SUB-20 • . l~ i;j iJogo Nº: 51 ! l JOINVILLE X OP.. MAFRA - 20/0512017 -:15:30 J CT Joinville - Joinville 1 ~ - s 1 ; 
lArbitro: 10SMARDEMIRAN~~~·''=-~~- =-~ -

lAssisten : -ffSTÃVÕ EVARISTO LAPA IAssistente-2...,:i_Vl_N-IC_l_U_S_P._'ALA_U_SAN--T-O-S---------:f----'"-

!Delegado: ! LAUDIR ZERMIANI !Avaliador: .JOSE CARLOS DE SOUZA 

E!'.SCALAÇÃO 

ERi 

ONALDO DA CRUZ 

ESPART!\-CÕS i.iGüELV~GAS GOFi/~~~~~~=J 88~~._J 
f11 í434213lALISSON SILVA LEITE .· !T í1119672119 ! 

~~.:=t<",«~~====m=-~=-"""'=~=;<;.""'~""==1:~~--"===•'"==="""'=~~..---~-====t~~,....,~~ 

· 13 Í364.161lGUILHERMEALEXANDREPEREIRAl!:>OSSANTOS !R 1 1 ' 

R 15926648 
~-~~~-~~i·~~~=~~~~~-~~~~~~~~ •w~==•==~ 

== !3_.J)2A j21;fs 

j_T_re_in_a_do_r_: !ED~ HEILER l~~~ico: -i '··''. 

l Prep. i 1 Treinador 1 . 
!Físico: 1 .•. IGoleiro: ! 
~--_,~---~~--~~--------~--~~:c---~--i----- ~ --~---------------! 
1Médico: ! . :, i~~jOTAVIANODASILVABRITO~O _ J 
!Termo de Ciência: Declaramos, para os devidos fins, <:11ue estamos cientes de que em cumprimento à Lei Estadual nº ! 
116.078, de 31 de Julho de 2013, e tendo em vista o di:rlfposto nosarts.15, inciso XXII, 48, inciso IX e 126, todos do 1 
! Regulamento Geral das Competições da FCF, é obrig11atória a execução do Hino Nacional Brasilei_r:o e do Hino do Estado de 1 

: ! ! Santa Catarina antes do início dos eventos desportivor~. e que, para evitar atraso das partidas, a entrada das equipes em 1 
,_campo terá que ocorrer até 10(dez) minutos antes do 1_1_-_' orário do jogo marcado pela tabela da competição, sob pe-na das 

1 
jsanções do art 191, do Código Brasileiro de Justiça IJ!~sportiva (CBJD). Conforme o artigo 41 º do Regulamento Geral das 
l Competições, de 2 7 (FCF), que prevê o horário da ii~ntrega desta relação ao Delegado dojogo com 60 (sessenta) 
!minutos antes d marcada para o início da partidia. Solicito que os responsáveis tomem ciência das Leis acima e das ! 
idetenninaçõ RGC-FCF-2017. _ ! ' -----'!,~ - - - i 

' rf·------- - --~--·----- "_------1 ---~--------- q?!~r,.:~-:::n=H~--l 
r 'F-='.J:WS-~=~ -~W~'21'W :=1'1>.=>§0l'.W~=-~~ll=F~~..n====-~==~~~~'=-=-~ 

.Administrador do Futebol ; i Nº: 1 - WILLIAN TEIXEIRA BORGES HEILER (C)! 
t.., 11--'- - - - .: 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA D~:\SPOR TIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

Processo n.2 123/2017 

R.h. 

1 - Encaminhe-se à llProcuradoria de Justiça Desportiva para que se manifeste 

no prazo de 02 (dois,) dias; 

2 - Após, haven1~0 denúncia, distribua-se para uma das Comissões 

Disciplinares desigri:ando-se Relator e incluindo em pauta para julgamento 

com a devida citaçã!t:>/intimação das partes; 

3 - Havendo pedido de arquivamento ou pedido de preliminar, voltem 

conclu~os para apreciação. 

Balneário Cambori~) 23 de maio de 2017. 

Robson Vieira 
Auditor Presidente do T JD/SC 



1 T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Mário Cesar Bertoncini 
viaAndroid 

1 

Mário Cesar Bertoncini <bertoncini.a v@gmail.com> : 
quarta-feira, 31 de maio de 201 15: 2 
'Tribunal de Justiça De... , 
·Denúncias - Processos 121, 122 123, 124 e 125/2017 : 

denuncia_Proc 125_254_Chape oense.docx; denuncia1Proc 124_art. 53 RG e 
, 191 CBJD taxas.docx; denuncia Proc 23_250 e 258_Joinville.docx; 
denuncia_Proc 122_arbitro_266. ocx; denuncia_Proc 121_art.254-A_Almte 
, Barroso.docx 

1 

---------- Mensagem encaminhada --~-------

f', 
'! 

De: "Gabriela Schiewe" <gabriela23554@oab-sc.org.br> 
Data: 31 de mai de 2017 15:26 
Assunto: RES: Processos 121, 122, 123, 124 e 125/2017 para par cer 
Para: "Mário Cesar Bertoncini" <bertoncini.adv@gmail.com>," JD t/SC - Cristiane" 
<tjd.fcf@gmail.com> , 
Cc: 

Seguem as denuncias!! 

Dessa vez não esqueci do último! 

De: Mário Cesar Bertoncini [mailtofüertoncini.adv@gmail.com] 
Enviada em: sábado, 27 de maio de 2017 14:00 · 
Para: gabriela23554@oab-sc.org.br; gms sc@hotmail.com. 
Assunto: Processos 121, 122, 123, 124 e 125/2017 para parecer 

Mário Cesar Bertoncini 
Procurador Geral 
Cel.: (48) 99154.2030 
E-mail: mcbertoncini@yahoo.com.br 

bertoncini.adv@qmail.com 
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Excelentíssimo Senhor 
Catarina 
Processo nº 123/17 

procuradoria de Jus,iça Desportiva 

do Futebol de anta Catarina 

Presidente do Tribunal de Ju tiça Desportiva do Futebol de Santa 

A PROCURADORIA DE J STIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE 
SANTA CATARINA vem p rantie Vossa Excelência, com fulcro no 
art. 21 e seguintes, inter a ia, df CBJD/2009 e em virtude dos fatos 
trazidos no relatório do árbitro, na partida entre JOINVILLE X 
OPERÁRIO MAFRA pela C pa ~anta Catarin,a Sub-20, ocorrida em 

20/05/2017, às 15:30 hor s, orrecer DENUNCIA em face de: 

Nº: 3 - LUANI CARLOS F RRE'RA PEREIRA -, Inscrição: 401965, 
atleta número 03 da equipe do Joinville Esporte Club I umr vez que, conforme se depreende 
do relatório da arbitragem "2 CA -. Aos 41 minutos do ri melro tempo, expulsei em decorrência 
da segunda advertência o atleta, senhor Luan Carlos F rrei!a Pereira, N°03 da equipe Joinville 
E.C. Por segurar e calçar seu adversário senhor Ronal o da Cruz, N°09 da equipe Operário de 
Mafra de maneira temerária, atingindo na altura do orn9zelo seu adversário na disputa de 
bola. Informo também que o atleta expulso já havia si o ad~ertido com cartão amarelo aos 32 
minutos do primeiro tempo, por dar uma E~ntrada em eu adversário de maneira temerária na 
disputa de bola. O atleta atingido não precisou de a endi ento médico; O jogador expulso 
antes de sair do campo de jogo proferiu as seguintes p lavr s a mim "agora tu conseguiu o que 
queria caralho, vai tomar no cu'"'. 

Agindo desta forma, resp nde o Denunciado pelo previsto no art. 
250 (segurar e calçar) e 258 (palavras ofensivas), do CBJD/ 009, verbis: 

Art. 250. P,raticar ato desl~eal or hostil durante., a partida, prova ou 
equivalente. 
PENA: suspensão de uma três partidas, provas ou equivalentes, se 
praticada por· atleta, mesmo 1se suplente, tl"einador, médico ou 
membro da ciomissão téc~ica, f suspensão pelo prazo de quinze a 
sessenta dias, se pratic da ~or qualquer outra pessoa natural 
submetida a este Código. ( C). ~ 
§ 12 Constituem exempl s da infração prevista neste artigo, sem 
prejuízo de outros: (AC). 
1 - impedir de qualquer for a, e contrariedade às regras de disputa 
do jogo, uma oportunida e clara de gol, pontuação ou equivalente; 



1: 

.("' ·' ' l, 

: ; 

defesa; 

Procuradoria de iukf iça Desportiva 

do Futebol de ralta ·catarina 

(AC). 

li - empurr,ar acintosamenlte o companheiro ou adversário, fora da 
disputa da jog;ada. (AC). 1 

§ 2º É facultado ao órgão jutHcante substituir a pena de suspensão pela 

de advertência se a infraçãt for !e pequena gravidade. (AC). 

Art. 258. Assumir qualquer con · uta contrária à disciplina ou à ética 
desportiva não tipificada p~las ~emais regras deste Código. (Redação 
dada pela Rese>lução CNE nF ~9 ~e 2009). 
PENA: suspensão de uma a ~eisl partidas, prova~ ou equivalentes, se 
praticada por atleta, me~mo ~e suplente, treinador, médico ou 
membro da c1~missão téc~ica, suspensão pelo prazo de quinze a 
cento e oitenta dias, se pr~tica a por qualquer outra pessoa natural 
submetida a este Código. (IMR). 

Face o exposto, requer-sr 

a} a citação dos Denu ciad , s para, querendo, apresentarem 

b} a produç~io de todo meio de prova em direito admitido, 
especialmente a documental; 

c} o recebi.memto desta denúncia, seu processamento e, ao final, 
o julgamento por sua procedência, com a conttena ão dos Denunciados, conforme 
fundamentação supra . 

Pede deferimento. 

Florianópolis, 31 de maio de 2017. 

··~ 1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA D~ FJT~B. a
1

1

L []}.1 ~SANTA CATARINA 
1 i 1 ,j 1 

CITAl;ÃO/INTIMAli"~O i , l 1 

... 1 ·: 1 1 

1 ' 

1 1 i 
1 ! :i 
l i 

11 

1 
1 1 'I 

llmoSr. 
LUAN CARLOS FERREIRA PEREIRA 

. 1 1 1 ' 

De ordem do Presidente do Tribunal de: Justiça DesporjtiJa qip lf u~ebol de Santa 
Catarina, consoante o disposto no art. 47 e§§ do,CBJID ~ c8di~o:!Brasileiro de Justiça 
Desportiva e do que consta do Codigo lbesportivo da F~qer~çab Catarinense de 
Futebol, cito W. SS., a Sessão de Julgamento a se realizar[pald~ta e hora abaixo, à 6ª 
Avenida, s/n, Bairro Dos Municípios, ao lado do Parqué Eco!pgictj, fundos da UNIVALI, 
Balneario Camboriu, podendo comparecer pessoalmerlte m~[pÓr Fprocurador 
devidamente constituído, em face da seguinte denunci~: ! i ' 

! . 

Processo nº: 123/2017 EM TRAMITE 
Comissão: 1ª COMISSÃO DISCIPLINAR W17 

~ \ : i : 
Data da Sessão: Dia 6 de Junho de 2.01'l' às 19 hora(s) .~O~ mml!.lto(s). 

i li 1 i ' 
: 1 

1 
1 

Indiciado: LUAN CARLOS FERREIRA PEREIRA . i. li ' 

Nº CBF: 401965 • 
Clube:JOINVILLE ESPORTE CLUBE , ili 1 

. . I ' 1 ~ 

LUAN CARLOS FERREIRA PEREIRA" Inscrição: 4019~5, ~tl'i1" inúmero 03 da equipe 
do Joinville Esporte Clube, uma vez que, conforme se depr~~npe ]d.o relatório da 
arbitragem "2 CA -. Aos 41 minutos do ~rimeiro tempo, je~pu11,se1i em decorrência da 
segunda advertência o atleta, senhor Luan Carlos Ferreira ~er~inil, Nº03 da equipe 
Joinville E.C. Por segurar e calçar seu adviersário senhbr; Rohaldd da Cruz, Nº09 da 
equipe Operário de Mafra de maneira temEffária, atingi~dp n~ a1

1tuta do tornozelo seu 
adversário na disputa de.bola. Informo também que o atleta l~x~ulso já havia sido 
advertido com cartão amarelo aos 32 minutos do prim~irq te'.~~o, jpor dar uma entrada 
em seu adversário de maneira temerária na disputa delbolai[:O [atl~ta atingido não 
precisou de atendimento· médico. O jogador expu1$0 ant~s d.~ s;air: do campo de jogo 
proferiu as seguintes palavras a mim "agora tu conseg~iu o que queria caralho, vai 
tomar no cu"". Agindo desta forma, respoinde o Denurlciiadd: péloi previsto no art. 250 
(segurar e calçar) e 258 (palavras ofensivas}, do CBJDr2bo~I. ! 
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T JD/Fut/SC - Cristiane 

De: 
1 : li ' ' 

TJD/Fut/SC - Cristiane <tjd.fcf@gma'ii.c~m 1> 
1 11, 1 

quinta-feira, 1 de junho de 201111 17:39 1 i 

1oinville.00012sc@cbf.com.br'; 'presi~e~cia@jec.com.br'; Roberto J. Pugliese 
1 111 1 ' 

Jr.; 'Felipe Bertazzo Tobar'; 'diogopflff nz~r@pugliesegomes.com.br' 
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO - PROcl 1!23A~ 7 i ! 
CITAÇÃO-INTIMAÇÃO - PROC.1123-h i LllJAN CARLOS FERREIRA 

li 1 

Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 
1 l 1 

: 'I , 

:::EIRA.pdt, 123-17 denuncia

1

P\OC (r50 e 258_Joinville.pdf 

li 1 

Cumprimentando-os, serve o presente para encaminh,ar citação, refere~te ~o Prqc. 123/17. 
Seguem anexo citação e cópia da denúncia. i i i i i 

!1 

O processo estará disponível no site da FCF no prazo de 48H, através dollin~1: i ; 
http:ljwww.fcf.com.br/categoria/tjd/processos-tjd/ , : [ ! 1 

FAVOR CIENTllFICAR O DENUNCIADO. 

Atenciosamente, 

Cristiane Carvalho da Silva 
Secretária 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

Endereço: Rua Angelina - esquina com 
a 6ª Avenida - ao lado do Parque Ecológico 
Balneário Camboriú/SC - CEP: 88.337-470 
Fone TJD: (47)3263-9811 FCF: (47)3263-9800 
E-mail: tjd. fcf@gmail.com 

1 

1 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL CATARINA 

Atleta: 401965 - LUAN CARLOS FERREIRA PEREIRA 

~· 
' 1 



·I~ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPQRTIV A DO F .OL DE SANTA CATARINA 

C~rtifico que, consta em arquivo nos term s. df arti 31 do Regimento Interno 

deste Tribunal, nomeação do Procurador do Joi v111, Esporte Clube, Dr. Roberto 

J. Pugliesi Jr. (OAB/SC 16399), Eme~rson Sou ªi Gf me~ (OAB/SC 16243), Felipe 

B. Tobar (OAB/SC 40881) e Diog:o Pflanzer · (1AB/fC 39747), recebido em 

24/01/17. :1 ! 

; ri 1 

Consta ainda, substabelecimento para o r. RâfaeliBozzano, OAB/SC 41592, 

il· ! datado de 31 /05/17. 
• ! 

Balneário Camboriú 201117 .. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DE SANTA CATARINA 

1ª COMISSÃO DISCIPLINAR 2017 

Ata de Julgamento do dia 06/06/2017 
EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO Nº 015/2017 

Ao sexto dia do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, às dezenove horas, na sede do 
Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol de Santa Catarina localizada na Rua Angelina, 
esquina com a 6ª Avenida, s/nº, Bairro dos Municípios, Balneário Camboriú/SC, reuniram-se os 
Auditores da 1ª CD deste Tribunal, estando presentes o Auditor Presidente e.e Fabrício 
Mendes dos Santos, e os auditores Paulo Roberto Freyesleben da Silva, Henrique Labes 
Fontoura e Cláudio Roberto Koglin, bem como a secretária Cristiane Carvalho da Silva e a 
Procuradora Gabriela Móras Schiewe. Ausente o Auditor Renê Elias Rotta que justificou 
antecipadamente sua ausência. Havendo quorum legal, passou-se à pauta, observando-se os 
pedidos de preferência, na ordem adiante transcrita: 

5 - PROCESSO 123/2017 - JULGADO 
AUDITOR RELATOR: HENRIQUE LABES DA FONTOURA 
JOGO: JOINVILLE x OP. MAFRA 

COPA SANTA CATARINA SUB-20 
DENUNCIADO(S): 
1 LUAN CARLOS FERREIRA PEREIRA 19/04/1998 

DENÚNCIA DA PROCURADORIA: 

NAO PROFISSIONAL 

LUAN CARLOS FERREIRA PEREIRA - Inscrição: 401965, atleta número 03 da equipe do 
Joinville Esporte Clube, uma vez que, conforme se depreende do relatório da arbitragem "2 
CA -. Aos 41 minutos do primeiro tempo, expulsei em decorrência da segunda advertência o 
atleta. senhor Luan Carlos Ferreira Pereira, N°03 da equipe Joinville E:c. Por segurar e 
calçar seu adversário senhor Ronaldo da Cruz, N°09 da equipe Operário de Mafra de 
maneira temerária, atingindo na altura do tornozelo seu adversário na disputa de bola. 
Informo também que o atleta expulso já havia sido advertido com cartão amarelo aos 32 
minutos do primeiro tempo, por dar uma entrada em seu adversário de maneira temerária na 
disputa de bola. O atleta atingido não precisou de atendimento médico. O jogador expulso 
antes de sair do campo de jogo proferiu as seguintes palavras a mim "agora tu conseguiu o 
que queria caralho, vai tomar no cu"". Agindo desta forma, responde o Denunciado pelo 
previsto no art. 250 (segurar e calçar) e 258 (palavras ofensivas), do CBJD/2009. 

DECISÃO COMISSÃO: 
PRESENTE O DEFENSOR, DR. RAFAEL BOZZANO. --- POR UNANIMIDADE DE 
VOTOS CONHECER DA DENÚNCIA, PARA COM A MESMA VOTAÇÃO ABSOLVER O 
DENUNCIADO DAS SANÇÕES IMPOSTAS NO ART. 250, DO CBJD. E AINDA, COM A 
MESMA VOT ÇÃO CONDENAR O DENUNCIADO A PENA DE 01 (UM) JOGO DE 
SUSPENSÃO COM FULCRO NO :f. 258, DO CBJD. 

Documento emitido em 06/06/2017 21:07:11,309 


